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GLOSSÁRIO ORÇAMENTÁRIO  

Função (classificação funcional) - A classificação funcional é representada por cinco dígitos. 
Os dois primeiros referem-se à função, que pode ser traduzida como o maior nível de agregação das 
diversas áreas de atuação do setor público. A função está relacionada com a missão institucional do 
órgão, por exemplo, cultura, educação, saúde, defesa, que guarda relação com as respectivas 
Secretarias.  

Orçamento Fiscal - referente aos Poderes do DF, seus fundos, órgãos e entidades da 
administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;  

Orçamento de Investimento - orçamento das empresas em que o DF, direta ou indiretamente, 
detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

Orçamento da Seguridade Social - abrange todas as entidades e órgãos a ela vinculados, 
da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo 
Poder Público.  

Programa (classificação programática) - O programa é o instrumento de organização da 
atuação governamental que articula um conjunto de ações que concorrem para a concretização de 
um objetivo comum preestabelecido, mensurado por indicadores instituídos no plano, visando a 
solução de um problema ou o atendimento de determinada necessidade ou demanda da sociedade. 
O programa é o módulo comum integrador entre o plano e o orçamento. Em termos de estruturação, 
na concepção inicial da reforma orçamentária de 2000, o plano termina no programa e o orçamento 
começa no programa, o que confere a esses instrumentos uma integração desde a origem. O 
programa, como módulo integrador, e as ações, como instrumentos de realização dos programas.  

Unidade orçamentária (classificação institucional) - A classificação institucional reflete 
a estrutura organizacional e administrativa governamental e está estruturada em dois níveis 
hierárquicos: órgão orçamentário e unidade orçamentária. As dotações orçamentárias, especificadas 
por categoria de programação em seu menor nível, são consignadas às unidades orçamentárias, que 
são as estruturas administrativas responsáveis pelos recursos financeiros (dotações) e pela 
realização das ações. O código da classificação institucional compõe-se de cinco dígitos, sendo os 
dois primeiros reservados à identificação do órgão e os demais à unidade orçamentária.  
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